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5º do art. 4º deste Decreto.

Parágrafo único Com fundamento no art. 405 do Código 
Civil, a partir da inscrição em dívida ativa, o débito será 
acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao 
mês, aplicado sobre o valor da multa corrigida moneta-
riamente, com termo inicial no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da referida inscrição.

Art. 4º-D Fica instituído o Sistema de Registro das 
Notificações e Autuações, como ferramenta de 
fiscalização do uso obrigatório de máscaras de proteção 
facial, instituído pela Lei nº 11.110, de 22 de abril de 
2020.

§ 1º A Empresa Mato-Grossense de Tecnologia e 
Informação - MTI deverá, com o auxílio da Secretaria 
de Estado de Fazenda - SEFAZ, criar e operacionalizar 
o sistema eletrônico de que trata o caput de modo a 
viabilizar os objetivos deste Decreto.

§ 2º Enquanto o sistema de que trata o caput não estiver 
em funcionamento, o agente fiscalizador deve informar, 
no ato da autuação, o endereço eletrônico para geração 
e pagamento do Documento de Arrecadação - DAR 
referente à multa aplicada.

§ 3º Após a devida criação e estando em pleno funciona-
mento, o sistema eletrônico de que trata o caput deverá 
possibilitar o envio automático, via endereço eletrônico 
indicado pelo autuado, do link para geração e impressão 
do Documento de Arrecadação - DAR.

Art. 4º-E O Poder Executivo Estadual, por intermédio da 
Casa Civil, poderá firmar termo de cooperação com os 
municípios do Estado de Mato Grosso para oportunizar 
aos órgãos municipais de fiscalização o cumprimento do 
disposto neste Decreto, devendo constar no instrumento 
a obrigação de cumprir com todas as disposições e 
prazos deste Decreto, inclusive a aplicação da multa 

prevista no art. 4º deste Decreto.

Art. 4º-F Conforme Anexo II deste Decreto, o auto de 
infração deverá conter a identificação do órgão autuador 
e o do agente público responsável pela sua lavratura, 
bem como a completa identificação do infrator, sendo 
obrigatória a indicação do endereço, do CNPJ/CPF, e 
do endereço eletrônico do autuado, além da indicação 
dos dados da notificação prévia exigida pelo § 1º do art. 
4º deste Decreto, remanescendo uma via do documento 
com seu representante legal.

Parágrafo único Criado o sistema eletrônico de que trata 
o art. 4º-D deste Decreto, as autuações e notificações 
serão processadas pela via digital, não sendo 
necessária a entrega de via física do documento ao 
autuado, cabendo ao próprio sistema encaminhar cópia 
do documento ao endereço eletrônico indicado pelo 
notificado/autuado.”

Art. 3º Fica acrescido o Anexo II ao Decreto nº 465, de 
27 de abril de 2020, com a redação dada pelo Anexo Único deste Decreto.

Art. 4º Fica revogado o § 3º do art. 4º do Decreto nº 465, 
de 27 de abril de 2020.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 13 de  maio de 2020, 
199º da Independência e 132º da República.

ANEXO ÚNICO

“ANEXO II

(LOGO DO ESTADO)

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
(NOME DO ÓRGÃO)

AUTUAÇÃO Nº ______/_____/20___

1ª via - Órgão Autuador
(Entregar 2º via ao autuado ou encaminhar por e-mail)

ÓrgãoAutuador:
UnidadeAdministrativa:
Nome do AgentePúblico:
Matrícula funcional:

Infrator:

Nome:
CNPJ ou CPF:
Endereço:
Endereçoeletrônico:

Dados da NotificaçãoPrévia:
Órgão responsável pela notificação prévia:
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(NOME DO ÓRGÃO AUTUADOR) no uso de suas atribuições,
Considerando o art. 2º da Lei nº 11.110, de 22 de abril de 2020, segundo o qual os estabelecimentos públicos e privados que estiverem em 
funcionamento em qualquer município do Estado de Mato Grosso devem exigir o uso de máscaras faciais por seus funcionários, colaboradores e 
clientes para acesso às suas dependências;
Considerando a atribuição concorrente da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, da Vigilância Sanitária e do PROCON para fiscalização do 
cumprimento da referida norma, conforme disposto no art. 3º da Lei Estadual nº 11.110 de 22 de abril de 2020;
Considerando a diretriz pedagógica da referida lei, conforme se infere do §1º do art. 4º do Decreto nº 465, de 28 de abril de 2020.
RESOLVE AUTUAR o infrator acima qualificado por DESCUMPRIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PRÉVIA QUE EXIGE O IMEDIATO USO DE MÁSCARA 
DE PROTEÇÃO FACIAL POR SEUS FUNCIONÁRIOS, COLABORADORES E CLIENTES PARA ACESSO ÀS SUAS DEPENDÊNCIAS, ENQUANTO 
ESTIVER VIGENTE O ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA DECLARADO NO DECRETO Nº 424, DE 25 DE MARÇO DE 2020;

Quantidade de pessoas sem máscara encontradas no estabelecimento fiscalizado: ______

VALOR TOTAL DA MULTA APLICADA: R$_________

Observações complementares:

Adverte-se que a imposição de penalidade ensejará a aplicação de multa de R$ 80,00 (oitenta reais) ao estabelecimento privado por pessoa sem 
máscara, sem prejuízo da apuração de ilícitos criminais eventualmente praticados pelas pessoas físicas ou representantes legais da pessoa jurídica 
decorrentes de infração à medida sanitária preventiva (art. 268 do Código Penal) e de desobediência (art. 330 do Código Penal).
Informa-se que, conforme disposto no Decreto nº 465, de 27 de abril de 2020, a partir da data de autuação, o autuado poderá, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, realizar o pagamento espontâneo do débito, via Documento de Arrecadação - DAR, ou interpor recurso, a ser protocolado no seguinte 
endereço: (inserir endereço de protocolo do órgão autuador que processará e julgará o recurso).

_________________, ______de _____________ de 20_____.

_______________________________
Assinatura do Agente Público
Matrícula Funcional:

_______________________________
Representante legal do autuado
RG ou CPF:____________________

Testemunha (Nome completo):_____________________________________
RG ou CPF:______________
Testemunha (Nome completo):_____________________________________
RG ou CPF:______________

<END:1164508:4>

<BEGIN:1164367:4>

DECRETO Nº        486,        DE      13         DE        MAIO          DE 2020.

Prorroga o prazo para cumprimento de 
dispositivo do Decreto nº 450, de 13 de 
abril de 2020, que regulamenta os serviços 
de Atendimento Pré-hospitalar - APH e de 
Resgate e determina a pactuação interna 
para a realização de atividades vinculadas 
ao SAMU pelo Corpo de Bombeiros Militar e 
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos III e V, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 453, de 13 de abril 
de 2020, que prorroga a suspensão de prazos em Processos Administrati-
vos no âmbito do Poder Executivo Estadual e a data limite para entrega de 
declaração de bens e valores pelos servidores públicos do Poder Executivo 
Estadual, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a prioridade de tramitação em processos 
administrativos relacionados à COVID-19 e o considerável acréscimo de 
demandas por parte das Secretarias de Estado de Saúde e de Segurança 
Pública para providenciar as medidas de contenção à disseminação do 
coronavírus;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica prorrogado até 15 de junho de 2020 o prazo para 
cumprimento do disposto no art. 7º do Decreto nº 450, de 13 de abril de 
2020.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 13 de  maio  de 2020, 199º da Independên-
cia e 132º da República.

<END:1164367:4>

<BEGIN:1164532:4>

DECRETO Nº        487,    DE      13    DE      MAIO    DE  2020.

Altera o Decreto 317, de 12 de dezembro de 
2019, que regulamenta o artigo 33 da Lei 
7.958, de 25 de setembro de 2003, combinado 
com as disposições da Lei Complementar n° 
631, de 31 de julho de 2019, bem como revoga 
o Decreto n° 250, de 16 de setembro de 2015, 
e introduz alterações no Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.212, de 20 
de março de 2014, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 11.081, de 14 de janeiro de 
2020, pela qual foi instituído o Programa de Apoio ao Comércio Exterior no 
Estado de Mato Grosso - COMEX/MT;

CONSIDERANDO a necessidade de se efetuar ajustes na legislação 
tributária;
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